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DISSERTAÇÃO/TESE CONCLUÍDA:
NOME DISCENTE
“LOCAL:      ”
Banca Examinadora
“Título do trabalho ”
Prof. Dr. Orientador (orientador/UFBA)

Prof. Dr Membro 2 (UFBA)

Prof Dr Membro 3 (IFBA)
PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA DEFESA DA DISSERTAÇÃO/TESE
1. A sessão de arguição e defesa terá caráter público e será convocada pelo Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Geografia (POSGEO).
2. O Coordenador convida os Examinadores para comporem a Banca Examinadora e transfere a Presidência dos trabalhos ao Professor Orientador.
3. Presidida pelo(a) Orientador(a) do trabalho em julgamento, a sessão de arguição e defesa se iniciará com uma exposição do candidato(a), que resumirá o conteúdo de sua dissertação/tese num prazo máximo de 50 (cinquenta) minutos e mínimo de 30 (trinta) minutos.
4. Cada um dos cinco examinadores disporá de no máximo 30 (trinta) minutos para proceder à leitura de sua avaliação e arguição. O(a) candidato(a) disporá de igual tempo para resposta a cada um deles.
5. Após a defesa, a Banca Examinadora poderá solicitar quaisquer esclarecimentos complementares.
6. Em seguida, a sessão será suspensa temporariamente, ocorrendo um intervalo de 10 (dez) minutos para deliberação e parecer final.
7. A Banca Examinadora emitirá conceitos individuais, considerando o(a) mestrando/doutorando(a) como Aprovado(a) ou Reprovado(a) havendo unanimidade entre os membros da Banca Examinadora.
8. Os procedimentos acima transcritos não poderão ser substituídos por nenhuma outra modalidade de prova.
9. O trabalho de conclusão será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 02 (dois) examinadores. 
9.1. O(A) mestrando/doutorando(a) que tiver seu trabalho de conclusão reprovado será desligado do curso, sendo permitido, a critério do Colegiado, submeter-se a novo julgamento, dentro do prazo mínimo de 01 (um) ano.
10. A Comissão Julgadora poderá condicionar a emissão de pareceres finais à efetivação de reformulações que, embora necessárias, não impliquem na alteração da substância fundamental do trabalho.
11. Parágrafo Único – o(a) mestrando/doutorando(a) disporá de 60 (sessenta) dias para efetivar as alterações e encaminhá-las à Comissão Julgadora. 
12. Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, o mestrando/doutorando(a) deverá entrar em contato com a secretaria para solicitação de homologação do trabalho.  

13. Após homologação do trabalho o discente poderá depositar o trabalho final no repositório institucional da UFBA.  
14. Aprovado o trabalho de conclusão (dissertação/tese), o Colegiado do curso apreciará o resultado e, após homologação e verificação da integralização curricular, encaminhará processo autorizando a emissão do diploma à Secretaria Geral dos Cursos constituído dos seguintes documentos.
15. O Programa de Pós-Graduação em Geografia (mestrado e doutorado) se reserva no direito de não emitir declaração ou liberar cópia da ATA de defesa pública, até que o estudante entregue a versão definitiva da dissertação/tese para homologação, pelo Colegiado do Programa.
Observação: após a leitura dos procedimentos pelo presidente da banca examinadora, o documento deve ser entregue ao estudante, que assinará este protocolo.
DECLARAÇÃO PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
Eu, nome declaro que tenho conhecimento dos procedimentos acima. 

	LOCAL:

	DATA:

	ASSINATURA DO ESTUDANTE:
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